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VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR DAVI DA ROLD (PP):Seguiu o do Relator. 
VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB):Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis a tramitação, o Projeto de Lei 89/2021, passa a ter parecer 
FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social. 

Sala das Sessões, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um. 

/M/  
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Vereador ANDERSON 	ELLA (PI 
Presidente da Comissão de Infraestrutur 	esenvolvime 	e Bem Estar Social 
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VOTO DO RELATOR 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 89/2021 
VEREADOR RELATOR: DUDA POMPERMAYER — (DEMOCRATAS) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 8 DE SETEMBRO DE 2021 
AUTOR: SR. PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL. 

O Vereador DUDA POMPERMAYER, relator do Projeto de Lei Ordinária n° 89/2021, 
após proceder a análise da proposição acima referida, emite o seguinte Voto: 

A presente proposição pretende autorizar uma contratação administrativa, emergencial 
e temporária de 15 (quinze) Cargos de Condutor Socorrista, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, no padrão de vencimento E5. Segundo o projeto, essa contratação se faz 
necessária para reduzir custos com o serviço terceirizado contratado pelo Município de Bento 
Gonçalves. 

É fundamental o serviço dos condutores socorristas, eles não são simples motoristas de 
ambulâncias, principalmente aqueles que atuam no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(Samu). Além de possuir habilitação para a condução de veículos de emergência, eles têm co-
nhecimentos da fisiologia humana e dos procedimentos necessários para o auxílio da equipe 
médica e de enfermagem. 

O presente Projeto de Lei segue as orientações jurídicas corretamente e está em confor-
midade com o Art. 37, IX da Constituição Federal, o qual prevê que a lei estabelecerá os casos 
de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, sendo o voto deste relator FAVORÁVEL à tramitação da matéria na Comis-
são de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem estar-social. 

Sala das Sessões, "Fernando Ferrari", aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois 
mil e vinte e um. 

vim; I" 
Vereador DUDA POM RMAYER 

Relator do Projeto de Lei Ordinária n° 89/2021 
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